
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Antonio Carlos Silvano Júnior 
PL 75/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador 
Hudson Pessini, que “Estabelece indicadores de desempenho relativos à qualidade dos 
serviços públicos no Município de Sorocaba e dá outras providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fls. 20/32). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser aprecia da. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
matéria visa institui indicadores de desempenho nos serviços públicos 
municipais, difundindo o Direito Fundamental do acesso à informação (art. 5º, 
XIV da Constituição Federal), bem como atende aos princípios gerais da 
Política Nacional das Relações de Consumo, em seu art. 4º, II, “d” do CDC (Lei 
Federal 8.078/90). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 
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